
Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO 

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, vereador Gilmar Antônio 

Neto, nos termos do artigo 33, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis 

(Resolução n° 02/2010) CONVOCA os membros desta Comissão para reunião, visando 

análise dos projetos abaixo relacionados e expedição do parecer: 

1 - Projeto de Lei n° 01/2026 - "Cria e Denomina a Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Maria Semiramis Viega Rodrigues, no Bairro Flamboyant, Município 

de Catalão"; 

2 - Projeto de Lei n° 02/2026 - "Altera a redação do artigo 10 da Lei Municipal n° 
4.440/2025, altera a redação do Anexo IX da Lei Municipal 4.129/2023, visando a 
correção de erro material na nomenclatura de cargo, e dá outras providências "; 

3 - Projeto de Lei n° 03/2026 - "Declara de Utilidade Pública o CENTRO 
ESPÍRITA UNIVERSALISTA MÃE ZEFERINA - CÉU MÃE ZEFERINA, e dá 
outras providências"; 

4 - Projeto de Lei n° 04/2026 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com a Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa 
Agropecuária — EMATER, e dá outras providências"; 

5 - Projeto de Lei n° 05/2026 - "Institui o Programa Municipal 'Banco de Ração e 
Utensílios para Animais' no Município de Catalão, e dá outras providências"; 

6 - Projeto de Lei n° 06/2026 - "Altera o percentual per capita estabelecido no §1° 
do art. 2° da Lei Municipal n° 4.463, de 19 de dezembro de 2025, e dá outras 
providências"; 

7 - Projeto de Lei n° 07/2026 - "Altera a Lei Municipal n° 3.851, de 03 de 
fevereiro de 2021, e dá outras providências"; 

8 - Projeto de Lei n° 08/2026 - "Dispõe sobre a criação e regularização da Escola 
Municipal Frei João Francisco, no Loteamento Santa Helena II"; 

9 - Projeto de Lei n° 09/2026 - "Autoriza a cessão em comodato de imóvel urbano, 
em favor da Policia Militar do Estado de Goiás, na situação e condições que 
menciona"; 
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10 - Projeto de Resolução n° 01/2026 - Autoriza a Mesa Diretora a proceder a baixa 

dos bens permanentes, considerados insensíveis ao Patrimônio da Câmara Municipal 

de Catalão, e dispõe também sobre a devolução desses bens insensíveis do Poder 

Legislativo Municipal à Prefeitura Municipal de Catalão, a da outras providências". 

OBS.: Para a realização da reunião o Regimento Interno requer quárum mínimo de dois 

membros, uma vez que o quárum não é atingido os projetos ficarão prejudicados (Art. 

36, §3°, do Regimento Interno). 

Data: 10 de fevereiro de 2026 (terça-feira) Horário: 9h00 

Local: Sala de reuniões do Plenário desta Casa de Leis. 

Catalão, 04 de fevereiro de 2026. 

Gilmar Antônio Neto 
Presidente da CCJR 

Ao Ilmo Senhor Vereador 
Gilberto Barbosa de Andrade 
Relator da CCJR. 
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Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO 

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, vereador Gilmar Antônio 

Neto, nos termos do artigo 33, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis 

(Resolução n° 02/2010) CONVOCA os membros desta Comissão para reunião, visando 

análise dos projetos abaixo relacionados e expedição do parecer: 

1 - Projeto de Lei n° 01/2026 - "Cria e Denomina a Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Maria Semiramis Viega Rodrigues, no Bairro Flamboyant, Município 

de Catalão"; 

2 - Projeto de Lei n° 02/2026 - "Altera a redação do artigo 10 da Lei Municipal n° 
4.440/2025, altera a redação do Anexo IX da Lei Municipal 4.129/2023, visando a 
correção de erro material na nomenclatura de cargo, e dá outras providências "; 

3 - Projeto de Lei n° 03/2026 - "Declara de Utilidade Pública o CENTRO 
ESPÍRITA UNIVERSALISTA MÃE ZEFERINA - CÉU MÃE ZEFERINA, e dá 
outras providências"; 

4 - Projeto de Lei n° 04/2026 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com a Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa 
Agropecuária — EMATER, e dá outras providências"; 

5 - Projeto de Lei n° 05/2026 - "Institui o Programa Municipal 'Banco de Ração e 
Utensílios para Animais' no Município de Catalão, e dá outras providências"; 

6 - Projeto de Lei n° 06/2026 - "Altera o percentual per capita estabelecido no §1° 
do art. 2° da Lei Municipal n° 4.463, de 19 de dezembro de 2025, e dá outras 
providências"; 

7 - Projeto de Lei n° 07/2026 - "Altera a Lei Municipal n° 3.851, de 03 de 
fevereiro de 2021, e dá outras providências"; 

8 - Projeto de Lei n" 08/2026 - "Dispõe sobre a criação e regularização da Escola 
Municipal Frei João Francisco, no Loteamento Santa Helena II"; 

9 - Projeto de Lei n° 09/2026 - "Autoriza a cessão em comodato de imóvel urbano, 
em favor da Policia Militar do Estado de Goiás, na situação e condições que 
menciona"; 
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Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

10 - Projeto de Resolução n° 01/2026 - "Autoriza a Mesa Diretora a proceder 

a baixa dos bens permanentes, considerados insensíveis ao Patrimônio da Câmara 

Municipal de Catalão, e dispõe também sobre a devolução desses bens insensíveis 

do poder legislativo municipal à Prefeitua Municipal de Catalão, e dá outras 

providências". 

OBS.: Para a realização da reunião o Regimento Interno requer quórum mínimo de dois 

membros, uma vez que o quórum não é atingido os projetos ficarão prejudicados (Art. 

36, §3°, do Regimento Interno). 

Data: 10 de fevereiro de 2025 (terça-feira) Horário: 9h00 

Local: Sala de reuniões do Plenário desta Casa de Leis. 

Catalão, 04 de fevereiro de 2025. 

Gilmar Antônio Neto 
Presidente da CCJR 

Ao Ilmo Senhor Vereador 
Thomas Marques de Mesquita 
Vogal da CCJR. 
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